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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas  é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

 

CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

 
O Consorcio Intermunicipal do Agreste Alagoano – CONAGRESTE, 
informa que está recebendo cotações para o processo abaixo descrito, 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de plotagem. 
Prazo para envio das propostas: 03 (três) dias úteis, a partir desta 
publicação. 
Interessados devem entrar em contado com Setor Administrativo do 

CONAGRESTE, para obter o formulário de cotação. Pelo e-mail: 
conagreste.contratacoes@gmail.com 
INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sede do 

CONAGRESTE, localizada na Avenida Elvira Barbosa Lopes, nº 

1288, Empresarial Itapuã, sala E, Arapiraca/AL, de segunda a sexta 
das 8h ás 13h. E-mail: conagreste.contratacoes@gmail.com 
  
Arapiraca/AL, 29 de setembro de 2023 

  

JOSÉ DE LIMA MOTA FILHO 
Superintendente 
  

Publicado por: 
Barbara Santos Canuto 

Código Identificador:EB3F9E2A 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

 

CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Este Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, 
  

RESOLVE: 
  
Com fulcro no inciso IV do art. 28, da Lei Federal 12.462/2011 e no 

inciso IV, do art. 60, do Decreto Federal nº 7.581/2011, 

ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado do processo licitatório 
na modalidade de RDC, sob o nº. 10.002/2023 (2ª chamada), tendo 

como objeto o sistema de registro de preços destinado a contratação 
integrada para elaboração de projeto básico, projeto executivo, 

caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativo de 
preços, bem como a execução de obras de barragens para atender os 
municípios do Consorcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas – 
CONISA., em favor do CONSÓRCIO PORTO LRM, formado pelas 

empresas CONSTRUTORA PORTO S.A., inscrita no CNPJ nº 

37.243.599/0001-02 e LRM CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA ., inscrita no CNPJ nº 
07.750.950/0001-82, nos termos do RDC em epígrafe e na proposta 

apresentada. 
  
Santana do Ipanema/AL, 29 de setembro de 2023. 
  

RAMON CAMILO SILVA 
Diretor Presidente do CONISA 
  
. 

  

Publicado por: 
Lidiane Pereira de Macedo 

Código Identificador:3EEE5CFB 

 
CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

DECISÃO DE RECURSO 

 
Com fulcro no julgamento do recurso administrativo, bem como no 
Instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 10.010/2023, 
conheço e aprovo o Relatório de Julgamento de Recurso 

Administrativo que se posiciona pela IMPROCEDÊNCIA do 
recurso apresentado pela DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

ANGULAR MONEY GROUP LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.819.039/0001-45, uma vez que a condução do procedimento foi 

norteada pelas normas constantes no instrumento convocatório, 
garantindo a plena segurança jurídica e a consequente estabilidade às 
relações jurídicas decorrentes do certame. 

Demais disso, houve a observância à vinculação do instrumento 

convocatório, assegurando o cumprimento dos demais princípios 
concernentes ao Pregão Eletrônico, tais como o da legalidade, 
transparência, igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade, 
probidade administrativa e julgamento objetivo, que foi o objeto deste 

recurso.  
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA/AL, no uso 
de suas atribuições legais, e em cumprimento ao Art. 43, inciso VI da 
Lei Federal nº 8.666/93 e com a previsão do inciso XXII da Lei 
Federal nº 10.520/02, resolve HOMOLOGAR o Certame Licitatório 

na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 026/2023, que tem por 
objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

Climatizador Umidificador de ar duplo industrial 80L no intuito 

de disponibilizar estes equipamentos para uso comum das 23 

unidades escolares pertencentes a esta Rede Municipal de Ensino , 
em favor da empresa: TOP MOVEIS LTDA, CNPJ 
05.269.798/0001-95, itens homologados: 01 e 02. Considerando, com 
base nas informações contidas nos autos, sua plena regularidade. 

  

Lagoa da Canoa - AL, 29 de setembro de 2023. 
  
TAINÁ CORRÊA DE SÁ LÚCIO DA SILVA 

Prefeita 

Publicado por: 
Alex Junior Ferreira da Silva 

Código Identificador:E4C01461 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO PE 024/2023 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE 024/2023  

Processo Administrativo nº 001.004.150623  
Pregão Eletrônico nº 024/2023 
Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico nº 024/2023, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo 

Administrativo nº 001.004.150623, Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar – PNAE 
(Complementação).,HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4º, 

Inciso XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 

10.024/2019, e conforme Decreto Municipal nº 005/2021, a presente 
licitação para que a adjudicação nela contida produza seus efeitos 

jurídicos e legais. 
  

HERCULES VELOSO PIMENTEL 
Secretário Municipal de Finanças 
  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 086/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
024/2023 
PROCESSO Nº 001.004.150623 
Partes: O MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO/AL, com sede 

administrativa na Praça Leopoldo Amaral, S/N, Centro, Major 

Izidoro/AL, 57.580-000, inscrito no CNPJ sob o nº 12.228.904/0001-
58 e a empresa J A OLIVEIRA DOS SANTOS, CNPJ nº 
09.099.981/0001-40, com endereço na Rua Sargento Benevides 

Monte, CEP 57.580-000. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar – 
PNAE (Complementação). 

Vigência: 12 meses 

Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 
Data da Assinatura: 11 de setembro de 2023 

Signatários:  
Hercules Veloso Pimentel, Secretário Municipal de Finanças, 

nomeado pelo Decreto Municipal nº 005/2021, e a empresa J A 
OLIVEIRA DOS SANTOS, CNPJ nº 09.099.981/0001-40, 
representada por Jose Augusto Oliveira dos Santos. 

Publicado por: 
Jackeline Meire da Silva Custódio 
Código Identificador:FA464048 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

ERRATA A PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
 
Espécie: Errata. Na publicação do extrato, referente a Inexigibilidade 

nº 018/2023, cujo objeto Contratação de empresa especializada na 
aquisição de serviços de consultoria e assessoria em gestão de saúde 
pública., publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Alagoas (AMA), conforme evidencia-se na Página 19, da Edição nº 

2141, do dia 26/09/2023, de acordo com o especificado, corrige-se o 
que segue: Onde-Se-Lê: valor contratado R$ 7.317,00 (sete mil 

trezentos e dezessete reais). Leia-se: valor contratado R$ 

87.804,00 (oitenta e sete mil oitocentos e quatro reais). 

Ratificação: Ratificam-se as demais informações contidas da 
publicação originária do extrato realizado na data acima supracitada, 

permanecendo inalterados tudo o que nela consta, após correção. 
  

HERCULES VELOSO PIMENTEL 
Secretário Municipal de Finanças.   

Publicado por: 
Djalma Silva Almeida 

Código Identificador:F5F33125 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

RESULTADO DA 1° SESSÃO DA LICITAÇÃO 
 

RESULTADO DA 1° SESSÃO DA LICITAÇÃO  
  
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2023 
  

A Câmara de Maragogi/AL, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados na Tomada de Preços n º 
01/2023, cujo objeto é a A presente licitação tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para realização de obras de 

engenharia pertinentes a REFORMA DA NOVA SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
MARAGOGI – AL, no Município de Maragogi/AL., município de 
Maragogi/AL, que declaramos como HABILITADAS a empresa 

PROENGE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ: 

02.072.980/0001-63, INOVA CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito 

no CNPJ:28.660.503/001-02, F SANTANA ANA ENGENHARIA 

EIRELI, inscrito no CNPJ: 37.565.730/0001-40, 

INOVECONSTRUÇOES, inscrito no CNPJ 18.818.196/0001-91 e 

N V CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito CNPJ n° 36.291.936/0001-
66, INABLITADA empresa JANAINA B N DE OLIVEIRA, inscrita 

no CNPJ n°36.207.681/0001-00 , MORAES ENGENHARIA E 

CONSTRUTEC LTDA, CNPJ 40.789.708/0001-98, MIVAQ 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 24.415.447/0001-90, INJETEC 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ 23.085.532/0001-74, HBS 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 40.419.104/0001-50, AGIL 

CONSTRUTORA, CNPJ 36.376.673/0001-98, VERTICE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 

42.623.135/0001-53, TUDO AQUI EM CONSTRUÇÕES, inscrito no 
CNPJ 41.111.808/0001-23, conforme motivos exposto na ATA. 
Dando os interessados, querendo, ter vistas dos autos, podendo, 

eventualmente, interpor recursos, pertinentes a essa fase, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da efetiva publicação na 
imprensa oficial, com fulcro no art.109, inciso I, alínea a, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

Retorno da Sessão dia 09 de outubro de 2023 às 10:00 horas. 
  
Maragogi/AL, 28 de outubro de 2023 
  

SANDRA CRISTINA SANTOS LIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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Publicado por: 
Eliseo Marcos da Silva Ibanez 

Código Identificador:6F35758D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2023 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2023  
  
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARAGOGI – AL E HOTÉIS 

SALINAS S/A, OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROCESSO DE REALOCAÇÃO DOS AMBULANTES COM A 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA ECOLÓGICA E RECONSTRUÇÃO 
DA VEGETAÇÃO DA PRAIA, COM A FINALIDADE DE 

CRIAÇÃO DA “RUA DO ARTESANATO” 
  

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, com sede na R. J. Carvalho 
Raposo, 14 - Maragogi, AL, 57955-000, representada por seu Prefeito, 

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO, inscrito no CPF nº 
080.263.574-18 e a pessoa jurídica HOTÉIS SALINAS S/A, 

CELEBRAM, inscrito no CNPJ nº 09.276.932/0001-36, com sede na 
Rodovia AL-101 Norte Km 124 s/n Sitio Carió, Maragogi - AL, 

40203-296 , neste ato representado pelo seu gerente operacional 

ROZENÍ VASCONCELOS CAVALCANTE, inscrito no CPF nº 
780.650.114-20, na condição de PARTÍCIPES, celebram o presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, doravante denominado 

ACT, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 116 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, objetivando a execução de ações integradas 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
Este ACT objetiva a implementação do processo de realocação dos 
ambulantes da Av. Sen. Rui Palmeira, próximo ao Hotel Salinas 

Maragogi, para a Rua Maceió, com a finalidade de criação da “Rua do 
Artesanato”, com a construção de uma praça, pavimentação da via 
local, instalação de postes de iluminação pública e reconstrução da 
vegetação da praia na área anteriormente ocupada pelos ambulantes. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
  
O Plano de Trabalho proposto pela HOTÉIS SALINAS S/A, com a 

aprovação dos respectivos órgãos competentes, passa a fazer parte 

integrante deste ACT, independentemente de sua transcrição. 
  
Parágrafo Único. A assinatura deste termo oficializa que a concepção 

do projeto apresentado no plano de trabalho atende as expectativas de 
interesse público da Prefeitura Municipal. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
  
As atividades decorrentes do presente termo serão executadas 
fielmente pelos PARTÍCIPES, de acordo com suas cláusulas, 

respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
  
– Constituem obrigações da HOTÉIS SALINAS S/A na execução 
deste ACT: 

Elaboração do projeto de reforma do prédio (antigo Marujo); 
Execução do projeto de reforma; 
Formalização de instrumento contratual com os comerciantes; 
Relocação e adequação dos comerciantes; 

Recuperação da vegetação de praia, situada na área em que os 
comerciantes irão desocupar; 

Gerenciamento da área comercial do local. 
  

– Constituem obrigações do MUNICÍPIO na execução deste ACT: 
  
Elaboração do projeto da praça; 
Execução da praça em conformidade com o projeto; 

Calçamento da rua Maceió; 
Calçamento da rotatória; 

Iluminação/postes; 

Disposição de Lixeiras; 
Prestar os serviços públicos regulares na praça e na rua Maceió. 
  

– Constituem obrigações de AMBAS AS PARTES na execução deste 

ACT: 
executar as atividades inerentes à implantação deste ACT com 
rigorosa obediência ao Plano de Trabalho e Cronograma anexo, 

zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade pedagógica 
em suas atividades; 
responder pela privacidade e sigilo das informações relacionadas ao 

objeto deste ACT; 
prestar, nos prazos acordados, informações específicas que lhes forem 
solicitadas sobre a execução deste ACT; 
designar, formalmente, Coordenador responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução deste ACT; 
encaminhar, nos prazos por ele definidos, os relatórios indispensáveis 

ao acompanhamento, ao controle e à avaliação da execução deste 
ACT; 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO 
  
Cada partícipe indicará um gestor e seu respectivo substituto (pessoa 

física) para acompanhar a execução deste acordo. 

  
Ao gestor da HOTÉIS SALINAS S/A, competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem na sua execução e de tudo dará ciência à Administração 

Pública. 
  
§ 1º. Os gestores de ambos os PARTÍCIPES anotarão, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
  
§2º. O acompanhamento não exclui e nem reduz a responsabilidade 

dos outros PARTÍCIPES perante a Administração Pública e/ou 
terceiros. 
  

CLÁUSULA QUINTA – DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 
  
O partícipe HOTÉIS SALINAS S/A deverá apresentar, sem prejuízo 

do envio de qualquer outra informação sobre a execução deste ACT, 
Relatório de Execução de Acordo de Cooperação Técnica (REA). 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO 
  
A publicação do presente Termo será providenciada pelo Município, 

no Diário Oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
em conformidade com o que estabelece o parágrafo único do art. 61, 
da lei n° 8.666/93. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do presente Termo é de 12 (doze) meses, contado 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, observando o disposto no artigo 57, da Lei 
8.666/1993.  
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO  
Este ACT poderá ser rescindido pelos PARTÍCIPES na ocorrência de 

quaisquer dos motivos enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/1993, e suas alterações, observados, no que couber, os preceitos 
dos artigos 79 e as consequências previstas no art. 80 do mesmo 
diploma legal. 

  
Parágrafo Único. Este ACT também poderá ser denunciado pelos 

PARTÍCIPES, mediante notificação escrita, a qualquer tempo, 
imputando-lhes, em qualquer hipótese, as responsabilidades das 

obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido o ACT. 
  
Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

CI: CI: 
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CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO  

Este ACT poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 
termo aditivo, por acordo dos PARTÍCIPES, desde que não implique 
em alteração do seu objeto, devendo o respectivo pedido ser 

apresentado ao MUNICÍPIO em prazo razoável à adoção das 

pertinentes tratativas para que produzam os devidos efeitos legais, 
antes do término de sua vigência. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
Será competente para dirimir as questões decorrentes deste ACT o 
foro da Comarca de Maragogi – AL. 
  

Os partícipes firmam o presente acordo em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem. 
  
Maragogi – AL, 20 de setembro de 2023 

  
Rození Vasconcelos Cavalcante FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

HOTÉIS SALINAS S/A 
Prefeito do Município de Maragogi 

Gerente Operacional 

 

Publicado por: 
Marcelo Juliano Coelho de Lima 

Código Identificador:06BB25BE 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA SMF Nº 80, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SMF, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais previstas na legislação 
municipal de Marechal Deodoro. 
  

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do vencimento do 
IPTU Complementar relativo ao exercício de 2023, em razão de 
demandas processuais administrativas; 

  

RESOLVE: 
Art.1º. O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) decorrente de lançamento complementar, 
para o exercício de 2023, em razão da conclusão dos trabalhos de 

geoprocessamento, terá a primeira parcela prorrogada para até o dia 
31 (trinta e um) de outubro de 2023. 

Parágrafo único. As demais parcelas vencerão no último dia útil do 
mês subseqüente ao vencimento da primeira parcela. 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Marechal Deodoro/AL, 29 de setembro de 2023. 
  

ROSEANA SILVA TEIXEIRA BARBOSA 
Secretária Municipal de Finanças 
  

Publicado por: 
Josefa Silva Santos 

Código Identificador:D0E99FC3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

095/2023 

 
A sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de conectividade IP (Protocolo Internet) para 

provimento de acesso corporativo à internet com link dedicado. Tipo: 
Menor preço, que seria realizada às 10h00min do dia 03 de outubro de 
2023, passa a ter nova data para sua realização, qual seja dia 13 de 
outubro 2023, às 10h. Local: Banco Nacional de Compras - BNC. 

Dúvidas através do e-mail (licitacoesmarechaldeodoro@gmail.com). 
Marechal Deodoro/AL, 29 de setembro de 2023. 
  

LEANDRO BITTENCOURT MIRANDA 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA ARP Nº 070.1/2023 
 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 

DEODORO e a empresa VIEIRA E GOIS COMERCIO E 

SERVICOS LTDA ME, CNPJ nº 26.958.780/0001-70. 
Fundamentação jurídica: Na lei 8.666/1993 e 10.520/2002 
Objeto: Registro de preços para futuro e eventual aquisição de 

uniformes 
Valor Global R$ 13.236,00 (treze mil, duzentos e trinta e seis reais) 

Data de Assinatura: 21 de agosto de 2023 
Vigência: A presente ARP terá vigência de 12 (doze) meses a contar 

da data de sua assinatura. 
Signatários: 

Cláudio Roberto Ayres da Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO/AL 

– CONTRATANTE 
Elizangela Vieira De Gois 

VIEIRA E GOIS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME– 

CONTRATADA  

Karoline Flora Barros Crisostomo Oliveira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

INTERVENIENTE  
  

EXTRATO DA ARP Nº 070.2/2023 
  
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 

DEODORO e a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 18.274.923/0001-05. 
Fundamentação jurídica: Na lei 8.666/1993 e 10.520/2002 
Objeto: Registro de preços para futuro e eventual aquisição de 
uniformes 

Valor Global R$ 9.918,00 (nove mil, novecentos e dezoito reais) 
Data de Assinatura: 21 de agosto de 2023 

Vigência: A presente ARP terá vigência de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura. 

Signatários: 

Cláudio Roberto Ayres da Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO/AL 

– CONTRATANTE 
Cleiton Cesar Longo 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – 

CONTRATADA  
Karoline Flora Barros Crisostomo Oliveira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

INTERVENIENTE  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

DECISÃO 
 

Processo n.º 08280034/2023 
  
1. CONSIDERANDO que a autoridade competente para o 

julgamento do certame poderá, a qualquer tempo, revogar a licitação 
por motivo de conveniência ou oportunidade; 

  
2. CONSIDERANDO, as justificativas apresentadas nos autos do 
processo supramencionado; 
  

3. CONSIDERANDO o entendimento consolidado na Súmula n.º 
473 do Supremo Tribunal Federal;  
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

EDITAL Nº 038/2023 – 1ª RETIFICAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI, estado de Alagoas, através da Secretaria Municipal de cultura, esportes e lazer torna pública a 
seguinte retificação do Edital supracitado, cuja alterações estão a seguir elencadas:  

ONDE SE LÊ: RESULTADO PARCIAL DO EDITAL 038/2023 PARA CONCESSÃO DE APOIO A PREMIAÇÃO.   
LÊ-SE: RESULTADO FINAL DO EDITAL 038/2023 PARA CONCESSÃO DE APOIO A PREMIAÇÃO   

EDITAL Nº 038/2023 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E LAZER  

RESULTADO PARCIAL DO EDITAL DE CADASTRAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE APOIO A PREMIAÇÃO AOS 

DEMAIS “FAZEDORES DE CULTURA” QUE NÃO DO AUDIOVISUAL   
A Prefeitura Municipal de Maragogi, estado de Alagoas, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, torna público que fará realizar 
Chamamento Público em nível municipal, regido pela LEI Nº 195, DE 08 DE JULHO DE 2022 - Lei Paulo Gustavo, pelo DECRETO 

FEDERAL Nº 11.525, DE 11 DE MAIO DE 2023 e pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 035/2023, com a finalidade de instituir o Edital de 

Cadastramento Público para Concessão de o premiação aos demais “fazedores de cultura” que não do audiovisual  visando apoio a realização 

de ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas decorrentes de calamidades públicas ou pandemias. 
  
Nº INSCRITO CPF CATEGORIA SITUAÇÃO 

1 Djalma Luis da Silva 035.***.***- 62 Tirador de Coco R$ 1.409,09 

2 Antônio Marcos da Silva Santos 081.***.***-84 Tirador de Coco R$ 1.409,09 

3 José Liberato dos Santos 818.***.*** - 91 Tirador de Coco R$ 1.409,09 

4 Fernando da Silva 075.***.*** - 20 Tirador de Coco R$ 1.409,09 

5 Genivaldo Santos de Almeida 108.***.*** - 12 Tirador de Coco R$ 1.409,09 

6 Reginaldo Manoel Alves da Silva 083.***.*** - 10 Tirador de Coco R$ 1.409,09 

7 Cícero da Silva 305.***.*** - 51 Tirador de Coco R$ 1.409,09 

8 José Amaro da Silva 126.***.*** - 59 Tirador de Coco R$ 1.409,09 

9 Alessandra dos Santos 081.***.*** - 28 Fazedores de Bolinho de Goma R$ 1.409,09 

10 Daniely dos Santos 115.***.*** - 60 Fazedores de Bolinho de Goma R$ 1.409,09 

11 Vitória Camila da Silva Lima 131.***.*** - 96 Fazedores de Bolinho de Goma R$ 1.409,09 

12 Jessiane Maria da Silva 038.***.*** - 12 Fazedores de Bolinho de Goma R$ 1.409,09 

13 Janio de Lima Almeida 080.***.*** - 10 Mestre/Mestrando de Capoeira R$ 1.409,09 

14 Ofélia Maria do Nascimento Acioly 047.***.*** - 14 Marisqueira R$ 1.409,09 

15 Maria Augusta dos Santos 026.***.*** - 35 Marisqueira R$ 1.409,09 

16 Elielba Márcia Rocha Calaça Pinto 891.***.*** - 87 Marisqueira R$ 1.409,09 

17 Maria Gracilda Pereira dos Santos 884.***.*** - 87 Marisqueira R$ 1.409,09 

18 Rosinete Maria da Silva 075.***.*** - 90 Marisqueira R$ 1.409,09 

19 Géssica Maria da Silva 139.***.*** - 41 Artesã R$ 1.409,09 

20 Carlos André dos Santos Batista 084.***.*** - 54 Artesão R$ 1.409,09 

21 Lucas Rodrigo da Silva Cândido 108.***.*** - 48 Artesão R$ 1.409,09 

22 Elenita Maria dos Santos Silva 102.***.*** - 02 Artesã R$ 1.409,09 

23 Ivaneide Maria dos Santos 020.***.*** - 09 Artesã R$ 1.409,09 

24 Adilanei Daiane dos Santos 116.***.*** - 05 Artesã R$ 1.409,09 

25 Elizane Silva Velozo 700.***.*** - 21 Artesã R$ 1.409,09 

26 Maria José Lima de Melo da Mata 514.***.*** - 87 Artesã R$ 1.409,09 

27 Iracema Maria da Silva 955.***.*** - 10 Artesã R$ 1.409,09 

28 Maria da Apresentação da Silva Nascimento 084.***.*** - 77 Artesã R$ 1.409,09 

29 José Sipriano da Silva 827.***.*** - 91 Artesão R$ 1.409,09 

30 Maria Edineide dos Santos Batista 818.***.*** - 34 Artesã R$ 1.409,09 

31 Josuel Luis Costa da Silva 111.***.*** - 80 Artesão R$ 1.409,09 

32 Valmireide Araújo do Carmo 036.***.*** - 83 Artesã R$ 1.409,09 

33 Maria Daniela da Silva 708.***.*** - 96 Artesã R$ 1.409,09 

34 Marcos Pereira dos Santos de Andrade 019.***.*** - 12 Artesão R$ 1.409,09 

35 Walmir Henrique da Silva 122.***.*** - 09 Casa de Farinha R$ 3.000,00 

36 Junho Manoel de Lima 034.***.*** - 28 Casa de Farinha R$ 3.000,00 

37 Ivanete Maria de Lima 700.***.*** - 34 Casa de Farinha R$ 3.000,00 

38 Luiz Carlos da Silva 856.***.*** - 15 Casa de Farinha R$ 4.000,00 

39 Amaro Manoel dos Santos 033.***.*** - 04 Casa de Farinha R$ 8.000,00 

40 Maria José de Oliveira 701.***.*** - 26 Casa de Farinha R$ 4.000,00 

41 Josemir Soares da Silva 521.***.*** - 10 Casa de Farinha R$ 3.000,00 

42 José Severino Barboza 431.***.*** - 53 Consultoria R$ 16.054,21 

  
Maragogi, 28 de setembro de 2023. 

  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 
  

JOSÉ CARLOS VANDERLEI DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer Da Cidade de Maragogi Estado de Alagoas 
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